
MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 6.202, DE 22 DE AGOSTO DE 2025 

PUBLICADA NO DIO/E& 

EJl, ~g_Ja.JoJS 

DISPÕE SOBRE DESAPROPRIAÇÃO DE 
Th1ÓVEIS OCUPADOS POR POPULAÇÃO DE 
BAIXA RENDA PARA VIABILIZAR A 
CONSTRUÇÃO DA INTERVENÇÃO Nº 31 -
CONTORNO DE . SÃO DOMINGOS DO 
MUNICÍPIO DA SERRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber 
que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ºO Município se valerá do rito previsto no art. 4°-A do Decreto-Lei 3.365, de 21 de junho 
de 1941 para fins de desapropriação por utilidade pública no trecho indicado no anexo desta 
Lei, para viabilizar a construção da Intervenção nº 31 - Contorno de São Domingos do 
Município da Serra. 

Art. 2º Quando se tratar de imóvel com ocupação irregular predominantemente habitada por 
população de baixa renda, caracterizada na forma de estudos e relatórios sociais, o ente 
expropriante deverá prever, no planejamento da ação· de desapropriação, medidas 
compensatórias. 

Art. 3º As medidas compensatórias de que trata o artigo 2º serão aplicadas de forma isolada, 
observando-se a seguinte ordem de preferência, conforme a viabilidade técnica, social e 
orçamentária de cada alternativa, a serem avaliadas pelo Município: 

I - realocação das famílias atingidas para outra unidade habitacional, desde que se enquadrem 
nos critérios estabelecidos pelos programas habitacionais da Secretaria Municipal de 
Habitação; 

II - indenização das benfeitorias existentes no imóvel, com base em avaliação técnica que 
considere o valor de reposição das construções; 

III - caso se constate, mediante análise técnica e social, que o valor da indenização pelas 
benfeitorias não é suficiente para garantir o restabelecimento da família em outra moradia 
digna, o Município poderá optar por conceder compensação financeira, no valor médio de 
imóveis de mesma dimensão e características na localidade, até o limite de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais). 

§ 1° Para fins de aplicação das medidas previstas neste artigo, será obrigatório o prev10 
cadastramento socioeconômico dos ocupantes, a ser realizado por equipe técnica capacitada. 

§ 2º As medidas compensatórias de que trata esta lei não se aplicam a situações onde se constate 
que o ocupante é possuidor ou proprietário de outro imóvel. 
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Art. 4º Esta Lei aplica-se exclusivamente às medidas compensatórias decmTentes da 
desapropriação da área abarcada no trecho indicado no anexo desta Lei, necessária para a 
construção da Intervenção nº 31 - Contorno de São Domingos do Município da Serra. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Serra, 22 de agosto de 2025. 

Assinado de forma digital 
WEVERSON VALCKER porWEVERSON VALCKER 

MEIRELES:124935517 MEIRELES:12493551761 
61 Dados: 2025.08.22 14:11 :35 
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WEVERSON V ALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

POLIGONAL DA AREA 4 
GEORREFERENCIADA 

QUADRO DOS vtfme~. COORDENADAS E 
OiSTÃNCtAS 

~RllC~ COOROENAD.J.S OISTÃN~ 
DE 

PI 
P2 
P3 

P4 
P5 
P6 
P7 
P8 

PAAA E N (m) 

P2 364.481,14 1.nJ.923,08 16,97 
PJ 364.476.58 1.n3.919.os 6.12 
P4 364.472,19 7.nJ.924.20 6.75 
P5 364.474.80 7.nJ.926.17 3.28 

P6 364.469.151.nJ.933.30 9,09 

P7 364.470,32 1. nJ.934,09 1,48 

P8 364.469.37 1.nJ.935,42 1,84 

PI 364.470.681.nJ.936.« 1,66 

Rua Maestro Antônio Cícero, n2 111, Centro - Serra/ES - CEP: 29176-100 
e-ma il: gab.pref eito@serra.es.gov.br 
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POLIGONAL DA ÁREA 5 
GEORREFERE CIAOA 

OU>.ORO OOS VM'TICES, COORDENADAS E 
OISlÃNCIAS 

vtRllCES COORDENADAS D&ST~ 
OE PAAA E H (m) 

P1 P2 364.493,32 7.773.922,45 12,65 
P2 PJ JM.486.01 7.773.917,01 9,12 
PJ P4 JM.481,78 7.773.923,64 7,87 

- .. - - -
P4 PS 364.482,04 7.773.923.85 0.33 

P5 P6 364.481,79 7.77.3.924,18 0.42 

P6 P7 364.482.97 7.773.92S,10 1,SO 

P7 P8 364.480,59 7.773.929.18 4,72 

PS P1 364.485,42 7.773.932.33 5,76 
e-ma 11: ga o. prere11:o~serra.es.gov. or 
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POLIGONAL DA AREA 7 
GEORREíERENCIADA 

QUADRO DOS vtRTICES, COORDDW>AS E 
DISTANCIAS -

vtfmCES COORDENADAS OISTÃNCIA 
Of 

P1 
P2 
PJ 

P4 

P5 
~ 

PAAA E (m) 

P2 364.507,25 7.773.908,23 7.52 
P3 364.506,09 7.773.907 ,37 1.45 
P4 364.505,30 7. 773.908.59 1,45 

PS 364.501,60 1.nJ.906,61 -4,20 

p~ 364.498,39 7.773.911.25 5,&4 - -
P1 364.502,95 7.77J.914.J9 5,54 
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POLIGONAL DA AREA 8 
GEORREFERENClADA 

QUADRO DOS vtRTlCES, COORDENADAS E 
DISTÃHClAS 

Y'tRTICES COORDEJW>AS OISTANaA 
OE 

__P1 
P2 
P3 
P4 
PS 
P6 
P7 
PS 

PAAA E N (m) 

PZ 36~U.&9 ~.773,~L52 3,67 
P3 364.508,87 7.77J.a97,72 3.34 
P4 364.510,44 7.773.894,62 3,48 

PS 364.508,75 7.773893.68 1,94 -- - ---
PS 364.506,93 7. n3.896,78 3,60 

P7 364.504,69 7.773.895,48 2.60 
PS 364.502.87 7.773.898,75 3,74 - - - ·-
P1 364.509.85 1 .nJ.902,69 8.00 
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. POLIGONAL DA ÁREA 9 
GEORREFERENCIADA 

QUADRO DOS vtRTicEs, OOoRO~ E 
OIST~ 

vtRTICES COOR~ DISP.NCIA 
OE PARA 

P1 P2 
fi2 P3 
PJ P4 

P4 P1 

E N (m) 

~.~_1~9J ?.77J.88Q,85 5_,I~ 
3&4.511,39 7.773.878.44 4.27 
364.508,75 7.773.882,82 5,12 

3&4.512.27 7.773.885,23 4,27 
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